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1. INTRODUÇÃO 

 

Os quilombos estão assentados no Rio Grande do Sul há séculos tendo sua 
origem territorial ligada a fugas, a conquistas de terras em testamentos, a aquisição 
por compra ou por premiação em participação em guerras, a apropriações de terras 
desvalorizadas. Terras que, portanto, possuem muitas origens, algumas ocupadas 
durante a escravidão, outras no pós-Abolição. A Constituição Federal de 1988 marcou 
um momento histórico, ao reconhecer oficialmente os territórios quilombolas no Brasil. 
Esse reconhecimento foi o resultado das reivindicações do movimento negro e 
quilombola que lutaram pela cidadania negra. Todavia, a constituição ao mencionar 
os “remanescentes de quilombos” não deu conta de outras possibilidades 
quilombolas, pois estava muito atrelada a ideia do quilombo fuga no período da 
escravidão. Somente em 2003, o Decreto 4.887 definiu os quilombolas como grupos 
étnicos, segundo critérios de autoatribuição, com trajetória histórica própria, dotados 
de relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra 
relacionada com a resistência à opressão historicamente sofrida. O Censo 
Demográfico de 2022 revelou que existem 1.327.802 quilombolas no Brasil, 
representando 0,65% da população do país, com 17.496 quilombolas no estado do 
Rio Grande do Sul. O reconhecimento dos territórios quilombolas é respaldado pelo 
Artigo 68 do Código Penal, pelas Disposições Constitucionais Transitórias e pelo 
Decreto nº 4.887 de 2003, que define esses territórios como fundamentais para a 
garantia da reprodução física, social, econômica e cultural das comunidades. Nas 
comunidades quilombolas ações inerentes ao saneamento são pouco intensas, 
geralmente composto somente pelo abastecimento de água (nem sempre potável), a 
coleta e disposição final dos resíduos sólidos além de um sistema de esgoto sanitário 
precário. Todos esses fatores atuam promovendo a salubridade ambiental, no meio 
rural os riscos relacionados à precariedade do saneamento são mais evidentes 
(Daniel, 2001; Amaral et al., 2003; Costa e Guilhoto, 2014). Em locais com 
saneamento básico deficiente, as doenças de veiculação hídrica podem ocorrer 
devido à contaminação da água por dejetos, pelo contato com esgoto despejado nos 
córregos e rios. A falta de água também pode causar doenças, pois a escassez 
impede a higiene adequada. E ainda se inclui a proliferação de insetos que se 
desenvolvem na água (CVE, 2009). As principais doenças relacionadas à ineficiência 
e/ou inexistência dos serviços de saneamento são causadas principalmente por 
microrganismos patogênicos de origem entérica, animal ou humana (Amaral et al., 
2003). Ações adequadas de saneamento rural promovem a salubridade ambiental e 
contribuem para diminuição da degradação do ambiente e da exploração de forma 
insustentável dos recursos naturais. Para isso, medidas planejadas, em especial as 
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que garantam a proteção dos mananciais de água doce, com a disposição adequada 
do esgotamento sanitário e dos resíduos sólidos são fundamentais (Costa e Guilhoto, 
2014; Brasil, 2006). Este trabalho tem por finalidade, analisar a situação atual do 
saneamento básico, especificamente o acesso à água potável, nas comunidades 
quilombolas do Rio Grande do Sul; Investigar os desafios enfrentados pelas 
comunidades quilombolas em relação à distância a água potável, incluindo a falta de 
infraestrutura de água e esgoto; caracterizar as áreas principais de comunidade 
quilombola; Examinar a relação entre o reconhecimento dos territórios quilombolas e 
a melhoria das condições de saneamento. No contexto brasileiro, considerar grupos 
étnicos implica em reconhecer a relação desses grupos com o Estado, que deveria 
garantir o acesso aos direitos coletivos, como o território e políticas específicas. A 
coleta e divulgação de dados precisos sobre a população quilombola são essenciais 
para o desenvolvimento de políticas públicas que atendam às suas necessidades.  

 

2. METODOLOGIA 
 

Inicialmente, foi feita a relação das comunidades quilombolas nas Bacias 
Hidrográficas (BH) do RS e definiu-se a análise das Comunidades Quilombolas das 
áreas distribuídas nas bacias Mirim São Gonçalo e do Camaquã; escolhemos 24 
comunidades, das quais tivemos acesso a dados mais completos. Posteriormente, 
cada uma delas foi caracterizada, identificando-se os poços mais próximos das 
comunidades e as últimas manutenções dos poços. A pesquisa foi realizada a partir 
de um estudo quantitativo e descritivo, através de levantamentos bibliográficos, com 
material do portal da transparência, IBGE, SIRGAS , INCRA  e Fundação Cultural 
Palmares. Após a coleta, os dados foram armazenados e tabulados para melhor 
visualização. Através de dados pelo Sistema de Informações de Águas Subterrâneas 
foram selecionados 677 poços do rio grande do sul, abastecidos por, B.H Mirim São 
Gonçalo e  B.H Camaquã. As Tabelas 1 e 2 mostra os dados sistematizados das 
Comunidades Quilombolas, onde são mostrados o nome da comunidade, a BH a qual 
pertence, a distância entre o posto mais próximo, a área de ocupação da CQ em 
hectares e o número de famílias da comunidade quilombola. 

 

 
Tabela 1 – Dados das Comunidade Quilombolas 

 
 
 



 

 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

A pesquisa mostrou que a agricultura familiar é ainda a principal fonte de renda 
para esses 24 quilombos. Quase todos os territórios têm acesso a água, porém por 
cacimbas, graças a isso a falta de saneamento básico é presente em todas as 
comunidades: 

 

 
Tabela 2 – Dados das Comunidade Quilombolas  

 

As questões sanitárias precárias foram confirmadas a partir da constatação da 
falta de manutenção e regularização dos poços e cacimbas. Tal como a ausência de 
tratamento realizado na água consumida nos quilombos. As comunidades 
quilombolas têm à sua disposição duas principais fontes de água para o 
abastecimento, as águas superficiais, englobando rios, lagos e outras formas de 
captação de águas pluviais, e as águas subterrâneas, que incluem poços e nascentes. 
A captação das águas subterrâneas geralmente ocorre por meio de diversos tipos de 
poços, os principais sendo as cacimbas, os poços tipo ponteira e os poços tubulares, 
estes dois últimos conhecidos popularmente como poços artesianos. Os poços 
escavados, também chamados de cacimbas, são manualmente abertos com 
ferramentas como pá e picareta, sendo construídos sem rigor técnico e científico, 
tornando-os suscetíveis a contaminações. Caso um aquífero seja contaminado, há o 
risco de fornecer água contaminada para outros poços que dependem dele, o que 
pode prejudicar a saúde das populações atendidas. Na bibliografia utilizada, devemos 
ressaltar o fato de já existirem Programas do Ministério da Saúde voltados 
especificamente para o atendimento a essas Comunidades, os quais através de 
pesquisa, não parecem se fazer presentes no atendimento à saúde nos quilombos. A 
ausência histórica do Estado brasileiro na garantia de cidadania faz com que essas 
comunidades quilombolas tenham seus direitos negados. Além disso, a morosidade 
da titulação das terras pelo INCRA nessas comunidades contribui para os entraves na 
implementação de políticas públicas para atender a essas comunidades. O acesso à 
água potável tem impacto direto no desenvolvimento socioeconômico de uma 
comunidade, e segundo a Organização das Nações Unidas (ONU) é um direito 
humano e intrínseco, que também se relaciona à saúde básica e à alimentação. Há 
evidências de que o gasto com medidas de saneamento é mais eficaz do que os 
gastos com saúde, principalmente em relação ao acesso a água de qualidade e 



 

 

tratamento de esgoto. Os investimentos em saneamento acarretam a diminuição de 
casos de morbidade e de internações hospitalares (Caldeira, 2014). Portanto, cabe ao 
Estado a responsabilidade de assegurar esse direito a todos os cidadãos, sobretudo 
aqueles em situação de vulnerabilidade socioambiental, como a população quilombola 
(Heller e Pádua, 2006). Portanto o saneamento é um instrumento de promoção e de 
melhoria da saúde. 
 

4. CONCLUSÕES 
 

A pesquisa sobre o saneamento básico nas comunidades quilombolas do Rio 
Grande do Sul revelou que a situação é precária. A maioria das comunidades não têm 
acesso à água potável, e aquelas que têm, dependem de cacimbas ou poços 
escavados, que são suscetíveis à contaminação. Além disso, a falta de saneamento 
básico, como coleta de lixo e tratamento de esgoto, contribui para a proliferação de 
doenças. Os resultados da pesquisa apontam para a necessidade de políticas 
públicas que levem em consideração as especificidades dos quilombos. Essas 
políticas devem promover o desenvolvimento econômico e social desses territórios, 
garantindo o acesso a direitos básicos como educação, saúde e moradia. O 
saneamento básico é um direito humano fundamental, que deve ser garantido a todas 
as pessoas, independentemente de sua origem étnica ou social. O Estado brasileiro 
tem a responsabilidade de garantir esse direito às comunidades quilombolas, que são 
populações historicamente vulnerabilizadas. 
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